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Introdução1

Em 2016 fez 25 anos desde que o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) foi criado 
pelo Tratado de Assunção. Ao longo do caminho, marcado por uma quantidade signi-
ficativa de progresso e também de muitos contratempos, diferentes dimensões foram 
adicionadas, gradualmente, ao processo de integração regional entre Argentina, Brasil, 
Paraguai, Uruguai e, desde 2012, também Venezuela1.

Inicialmente foi definido enfocar os aspectos econômicos e comerciais, visando a 
formação de uma zona de comércio livre, equipado com uma tarifa externa comum 
(união aduaneira).  O mercado comum, de modo que a harmonização das várias leis 
seria necessária, além de políticas macroeconômicas nacionais, foi adiada por um tem-
po que ainda não está definido. De qualquer forma, há um crescimento visível e signifi-
cativo dos fluxos de comércio e investimento externos do bloco, revelando um sucesso 
inicial nesta área.

Devido à crise financeira do final de 1990, as mudanças na distribuição de poder 
no sistema internacional e também as mudanças políticas que ocorreram no bloco no 
início do século XXI, foi decidido no MERCOSUL que, para prosperar, o processo de 
integração regional deveria mover-se para novas áreas temáticas. Estas dimensões deve-
riam contribuir, por um lado, para adicionar potência e aumentar a capacidade de ne-
gociação do bloco na política global e, por outro, para que a integração pudesse alcan-
çar a vida dos cidadãos e cidadãs mais especificamente, dando maior legitimidade ao 
processo. Portanto, a emissão de uma série de decisões que estabeleceram a dimensão 
social, política, participativa e distributiva da integração, em conjunto, contribuíram 
para uma atuação do bloco em forma de coalizão internacional para o formato inicial 
de uma cidadania comum mercosurenha,  para fazer frente às assimetrias estruturais 
entre os países membros.

O período coincide também com a criação, no MERCOSUL, de novos espaços insti-
tucionais para a harmonização entre as políticas sociais e produtivas com a participação 
da sociedade civil.

1 Desde 2012 Bolívia também está em processo de adesão plena.
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“Ressaltamos que a integração sul-americana deve ser promovida 
no interesse de todos, tendo por objetivo a criação de um modelo de 
desenvolvimento no qual se associem o crescimento, a justiça social 

e a dignidade dos cidadãos”
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Na última década, os representantes dos Estados Partes do MERCOSUL promove-
ram transformações sobre a base de direitos fundamentais a nível social e de cidadania 
na região. Através da Decisão nº 64/10 criou-se o Estatuto da Cidadania (EC) e a  Deci-
são nº 13/11 criou o Plano Estratégico de Ação Social (PEAS). Ambos os documentos 
são contemporâneos, já que nasceram quase juntos na área da tríplice fronteira, durante 
a Cúpula de Foz do Iguaçu, em 2010. Contudo, “ao contrário das águas das Cataratas 
do Iguaçu que se juntam ao final do curso, no caso do Estatuto e do PEAS, parece que 
foram separados logo após a sua aprovação”2

Entre os avanços a nível normativo, que dão significado e conteúdo às diretrizes do 
Estatuto da Cidadania, é realçada a promoção da livre circulação de pessoas em to-
das as suas fronteiras. Num sentido mais amplo, o interesse comum dos Estados Partes 
do MERCOSUL, é implementar uma política de livre circulação de trabalhadores nas 
áreas de fronteira que cobrem a maioria da América do Sul. Neste contexto, o Estatuto 
postula outros objetivos que têm a ver com a igualdade de direitos e liberdades civis, 
sociais, culturais e econômicas para os nacionais dos Estados Partes para as liberdades 
do MERCOSUL. Ou seja, se promove em um marco normativo regional, ações para 
alcançar a igualdade de acesso ao trabalho, à saúde e à educação no MERCOSUL. 
Os governos da região também decidiram fortalecer a dimensão social da integração, 
e assim, o PEAS se materializou. Esta iniciativa promovida pelos presidentes durante 
a Cúpula de Presidentes em Córdoba, 2006, inicialmente acordando suas orientações 
através da Decisão No. 67/10, durante a Cúpula de Foz de Iguaçu (2010), foi finalmente 
aprovada pelo Conselho do Mercado Comum (CMC) em Assunção (Junho de 2011) 
pela Decisão nº 13/11.

Após uma extensa consulta aos espaços governamentais vinculados em seus dez 
eixos, o PEAS foi estabelecido como um guia programático para os países do bloco 
MERCOSUL, estabelecendo, assim, prioridades a nível social e transversais em matéria 
de políticas públicas para a região. Resumidamente, podemos dizer que os PEAS é com-
posto por 10 Eixos Principais, com 26 Orientações Estratégicas e 101 Objetivos Priori-
tários, que serão revistos cinco anos após a sua aprovação inicial, sendo uma ferramenta 
fundamental para a transformação social da região.

Entre os 10 principais eixos, as seguintes temáticas estão incluídas: 1) Erradicar a 
fome, a pobreza e combater as desigualdades sociais; 2) Garantir os direitos humanos, 
a assistência humanitária e a igualdade étnica, racial e de gênero; 3) Universalizar a 
saúde pública; 4) Universalizar a educação e erradicar o analfabetismo; 5) Valorizar e 
promover a diversidade cultural; 6) Garantir a inclusão produtiva; 7) Assegurar o acesso 
ao trabalho decente e aos direitos de proteção social; 8) Promover a sustentabilidade 
ambiental; 9) Assegurar o diálogo social; 10) Estabelecer mecanismos de cooperação 
regional para a implementação e o financiamento das políticas sociais.

2 Discurso do Alto Representante Geral do MERCOSUL (ARGM) diante da Comissão de Coordena-
ção de Ministros de Assuntos Sociais (CCMAS) em junho de 2016.
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Ambas as iniciativas, o Plano e o Estatuto, constituem uma série de ações a serem 
priorizadas a nível social e de cidadania, para o desenvolvimento do projeto estratégico 
mais ambicioso do Cone Sul. É importante redimensionar o MERCOSUL, e “repensá-lo 
no âmbito de um projeto político-estratégico que inclui, tanto aspectos de integração 
econômico-social, como os que implicam continuar a avaliar as políticas sociais com 
uma perspectiva regional,  tendo em vista ir superando a abordagem utilitarista e eco-
nomicista do bem-estar “3.

Este documento está dividido em três segmentos. Na primeira parte é analisado o 
contexto regional histórico-político e o surgimento da dimensão social no MERCO-
SUL. Na segunda parte, as principais realizações e as dimensões associadas a constru-
ção de processos de cidadania do MERCOSUL. Finalmente, a situação atual é detalhada 
em sua implementação, analisando as suas perspectivas para os desafios político-insti-
tucionais, além de margens de ação possíveis para os coletivos sociais da região.

3 A dimensão social do MERCOSUL Marco conceitual-ISBN: 978-99967-716-0-6 Assunção, Para-
guai, dezembro de 2012



9

Contexto histórico-político 
e Institucional2

As definições políticas formuladas desde outubro de 2003, entre outras de semelhan-
te importância e contundência quanto a sua orientação, constituem a pedra fundamen-
tal do Consenso de Buenos Aires que foi assinado entre os presidentes Luiz Inácio Lula 
da Silva e Nestor Carlos Kirchner. Neste contexto, os objetivos -sobre às transformações 
sociais-  foram se acentuando para a região com a chegada de governos progressistas. 
Esta tendência política marcou um rumo diferente, e foi fornecendo valores integracio-
nistas que se distanciaram com as formas de exclusão social, inicialmente associadas ao 
bloco regional do MERCOSUL.

“Entendemos que a integração regional é uma opção estratégica para for-
talecer a inserção de nossos países no mundo, aumentando sua capacidade 
de negociação .... Ressaltamos que a integração sul-americana deve ser pro-
movida no interesse de todos, tendo por objetivo a criação de um modelo 
de desenvolvimento no qual se associem o crescimento, a justiça social e a 
dignidade dos cidadãos”4.

Neste sentido, os eixos centrais do Estatuto da Cidadania e do PEAS têm a ver com 
posições e discussões mais profundas subscritas como “região mediante formas consen-
suadas de governança dentro do Cone Sul ... mediante argumentos a favor de transfor-
mações de razões éticas de bem-estar e justiça social, mas também para fins que têm 
a ver com a regulação e desenvolvimento “5.

“Reafirmamos nossa profunda convicção de que o MERCOSUL não é ape-
nas um bloco comercial, mas constitui um espaço catalisador de valores, 
tradições e futuro compartilhado”6.

Foi considerado de grande relevância estratégica, o fortalecimento daqueles meca-
nismos associados com a redução efetiva das assimetrias sócio econômicas da região. 

4	 Consenso	de	Buenos	Aires,	firmado	entre	os	Presidentes	Lula	da	Silva	e	Nestor	Kirchner.
 http:// sedici.unlp.edu.ar/bitstream/handle/10915/45444/Argentina-Brasil_-_Consenso_ de_

Buenos_Aires__3_p._.pdf?sequence=5
5 Grugel (2005) Ciudadanía y Gobernanza en el MERCOSUR: Argumentos para la Agenda Social 

Third World Quarterly, Vol. 26, No. 7, pp 1061-1076, 2005
6 Ponto 15 do Consenso de Buenos Aires (2003).
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“Reafirmamos nossa 
profunda convicção de 
que o MERCOSUL não 
é apenas um bloco 
comercial, mas constitui 
um espaço catalisador 
de valores, tradições e 
futuro compartilhado”
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Neste sentido, a incorporação e o tratamento progressivo das diferentes problemáticas, 
associadas com a dimensão sócio-laboral no processo de integração, marcaria a dife-
rença substancial entre o que representaria um projeto de integração em todas as suas 
dimensões e o que se refere meramente a um acordo de liberalização comercial.

Também é de importância histórica os anúncios feitos no Consenso de Buenos Ai-
res (2003), reafirmados em Copacabana (2004), onde Kirchner e Lula utilizaram a dita 
Cúpula para “pedir um compromisso mundial e regional para o desenvolvimento so-
cialmente responsável”7. Neste contexto, durante a Cúpula de Copacabana –realizada 
em março de 2004- os dois presidentes estabeleceram o que ficou conhecido na mídia 
como um “acordo histórico” e, assim, seguir avançando para um novo modelo re-
gional de desenvolvimento democrático social. Copacabana foi por excelência, uma 
Cúpula eminentemente política que marcou uma mudança na atmosfera das Cúpulas 
tradicionais, visto que foram deixados para trás encontros mais tecnocráticos como 
eram habitualmente os encontros anteriores. Pode-se dizer, então, que desde 2003-4, se 
firmaram novas abordagens conceituais para a região, que marcaram os contornos de 
ação durante a década seguinte:

“Ressaltamos a transcendência que a consolidação da democracia política 
tem para a nossa região, assim como nosso propósito comum de fortalecê-
-la, assumindo a responsabilidade histórica que nos compete em relação ao 
combate a pobreza e a desigualdade, o desemprego, a fome, o analfabetismo 
e as doenças que compõem uma perda efetiva de autonomia e dignidade das 
pessoas, prejudicando severamente o exercício pleno da cidadania”8.

O advento de governos progressistas nos países do MERCOSUL significou uma mu-
dança de curso não somente dentro dos Estados, mas também um novo projeto de inte-
gração, deixando a concepção puramente de natureza comercial e regionalismo aberto 
que foi promovido até o momento. Nesse sentido, o MERCOSUL se foi definindo como 
um espaço estratégico de desenvolvimento sustentável, inclusivo, democrático, plural, 
equitativo, sobre a base de uma cidadania ativa entendida sob o paradigma de direitos. 
Ou seja, que se promoveu um projeto regional capaz de potencializar aqueles valores 
compartilhados e as histórias em comum entre os seus povos, com base na “plena vigên-
cia das instituições democráticas e o respeito irrestrito aos direitos humanos e liber-
dades fundamentais, condições essenciais e indispensáveis para a integração regional”9.

7 Grugel (2005) Ciudadanía y Gobernanza en el MERCOSUR: Argumentos para la Agenda Social 
Third	World	Quarterly,	Vol.	26,	No.	7,	pp	1061	�	1076,	2005

8 Ponto 2 do Consenso de Buenos Aires (2003).
9 Declaração de Buenos Aires “ Por um MERCOSUL Social e Inclusivo: Avançando em  direção a 

Pátria Grande”, Buenos Aires, maio de 2012.
 http://www.desarrollosocial.gob.ar/Uploads/i1/Avanzando%20hacia%20la%20Patria%20Gran-

de.%20Cumbre%20Mercosur%20Mendoza.pdf
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A convergência entre a ascensão dos partidos de centro-esquerda ao poder, com o 
surgimento dos movimentos sociais no cenário político regional, dão corpo a este novo 
paradigma de integração e, a partir da articulação e da pressão exercida pelos diferentes 
atores progressistas dentro e fora dos governos, as questões não comerciais ganharam 
visibilidade e relevância na agenda do MERCOSUL.

Desde 2006, no âmbito da XXX Cúpula do MERCOSUL, os presidentes do bloco, 
através de uma declaração conjunta destacada como prioridade, a definição de uma 
“Agenda Social Integral e produtiva”. Ela estava orientada a desenvolver iniciativas e po-
líticas ativas para reduzir o déficit social, promover o desenvolvimento humano integral 
e a integração produtiva. Com o objetivo de promover a inclusão social se identificou a 
necessidade de elaborar um Plano Estratégico de Ação Social (PEAS), e a responsabili-
dade pela elaboração do PEAS foi inicialmente assumida pela Reunião de Ministros e 
Altas Autoridades de Desenvolvimento Social do MERCOSUL (RMADS) .

Além disso, antecedentes foram registrados, pelo menos desde 2004, que manifes-
tam um conjunto de prioridades para o MERCOSUL, vinculadas à questão da institu-
cionalização a dimensão social. Estas diretrizes também reafirmam a prioridade das 
áreas de fronteira como espaços propícios para consolidar a articulação trabalho con-
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junto entre atores estatais e não-estatais. Em suma, se buscou o desenvolvimento de 
ações concretas voltadas para o desenvolvimento de um projeto social inclusivo “Por 
um MERCOSUL com rosto humano e Perspectiva Social”10.

Outro momento histórico que marcou a evolução e implementação dos contornos 
conceituais do PEAS, ocorreu após a aprovação da “Declaração de Princípios do Mer-
cosul Social”11. Ali foi gerado no MERCOSUL um ambiente propício para a consoli-
dação do trabalho, que procurou dar uma maior convergência aos temas sociais a nível 
inter-ministeriais em matéria social.

Inicialmente, a “Declaração” levantou a existência de elementos transversais sobre a 
natureza do processo. Foi ainda considerado no texto final da declaração que o MER-
COSUL “deve ser um espaço de convergência das demandas de uma cidadania cada vez 
mais participativa, mais consciente dos seus direitos, deveres e obrigações, mas acima 
de tudo, consciente de sua pertença ao espaço maior que é o MERCOSUL”12. Em suma, 
os fundamentos conceituais da “Declaração de Princípios” contêm os seguintes itens a 
destacar:

•	 centralidade da dimensão social na integração que promova um desenvolvi-
mento humano e social integral;

•	 indissociabilidade do social e econômico na formulação, concepção, implemen-
tação e avaliação das políticas sociais regionais;

•	 reafirmação do núcleo familiar como eixo de intervenção privilegiado das polí-
ticas sociais na região;

•	 relevância da segurança alimentar e nutricional;

•	  centralidade do papel do Estado;

•	 proteção e promoção social a partir de uma perspectiva de direitos, superando 
a visão meramente compensatória do social;

•	 transversalidade de enfoque, para contrapor e evitar todas as formas de discri-
minação, seja por questões étnico-raciais, de gênero ou geracionais;

•	 participação de uma sociedade civil fortalecida organizacionalmente.

10 MERCOSUR/RMADS/ACTA N° 01/06, ANEXO VI Declaración de Buenos Aires
11 Declaração de Princípios do MERCOSUL Social. Cata de Montevidéu. Aprovada pela XIII Reu-

nião de Ministros e Autoridades de Desenvolvimento Social do MERCOSUL. Novembro de 2007, 
Montevidéu, Uruguai. Edição realizada pela Secretaria Permanente do MERCOSUL Social no 
âmbito do Plano Bienal 2007-2009. http://www.mercosursocial.org/documentos/declaracio-
nes/declaracion_de_principios_esp.pdf.

12 http://www.mercosur-social.org/documentos/declaraciones/declaracion_de_principios_esp.
pdf
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Vale a pena destacar dois elementos relevantes, a partir da declaração de princí-
pios, relativos a aspectos fundamentais na abordagem da temática social nos espaços 
do MERCOSUL. Por um lado, o papel do Estado e seus espaços de coordenação e, por 
outro lado, o papel dos atores sociais que são uma parte muito ativa das transforma-
ções em curso.

A aprovação do PEAS oferece um quadro institucional consistente e reafirma o pro-
cesso de integração mediante a tomada de definições nas políticas sociais no MERCO-
SUL. Especificamente, quando se trata da PEAS e sua Diretriz número 26, que levanta 
a necessidade de fortalecer o Instituto Social do MERCOSUL (ISM) como um órgão de 
apoio técnico para execução do mesmo,  e o promove da seguinte forma:

“Proporcionar os instrumentos adequados ao ISM para a implementa-
ção, acompanhamento e avaliação dos projetos sociais; promover e consoli-
dar acordos e convênios de cooperação com instituições de investigação dos 
Estados Partes”13.

A elaboração do PEAS se constituiu em uma iniciativa integral e conjunta, para 
reduzir as assimetrias regionais em questões sociais. Para ele se estabeleceu uma relação 
direta com os espaços institucionais criadas entre os anos 2006-2010, onde a grande 
importância da dimensão social foi destacada para o MERCOSUL.  Entre os órgãos 
criados se destaca (além do ISM em 2007), o IPPDH - Instituto de Políticas Públicas 
e Direitos Humanos (2008), cuja missão é “fortalecer os Direitos Humanos como um 
dos pilares da identidade e integração regional através da cooperação e coordenação de 
políticas públicas”14.

O Alto Representante-Geral do MERCOSUL (2010), como um órgão do Conselho 
do Mercado Comum (CMC), cuja função, entre outras, é apresentar o CMC e o GMC, 
conforme o caso, as propostas vinculadas com o processo de integração do MERCO-
SUL incluindo os Estados associados,  relacionadas com as áreas de saúde, educação, 
justiça, cultura, emprego e segurança social, habitação, desenvolvimento urbano, agri-
cultura familiar, gênero, combate a pobreza e a desigualdade, bem como outros serviços 
de caráter social; a UPS - Unidade de Participação Social (2010)15, cujas funções são 
atuar como um canal institucional para o diálogo entre o MERCOSUL, a sociedade e os 
movimentos sociais, apoiar a organização da Cúpula Social do MERCOSUL, financiar 
a  participação social em eventos e atividades do MERCOSUL e manter um registro de 
organizações e movimentos sociais dos Estados partes; a UTF – Unidade Técnica FO-
CEM (2006), o TPR - Tribunal Permanente de Revisão (2005)16 e a CCMAS - Comissão 
de Coordenação Ministerial de Ação Social (2008)17.

13 DEC. N° 67/10, DEC N°. 13/11
14 DEC. N° 14/09. Para mais detalhes ver: http://www.ippdh.mercosur.int/sobre-ippdh/
15 Dec Nº65/10
16 Secretaria do Tribunal (ST) art. 35 CMC/DEC Nº37/03, GMC/RES Nº66/05 y GMC/RES Nº39/10.

http://www.tprmercosur.org/es/estructura.htm
17 DEC. N°  39/08.
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A criação destes espaços institucionais mostra um movimento significativo da ex-
pansão da estrutura institucional do MERCOSUL, desde 2000, mas este movimento foi 
dirigido em grande parte, a expansão de um programa social dentro do bloco. Embora 
as questões de educação e saúde que já estavam presentes nos primeiros anos de inte-
gração, desde a década de 2000, mais especificamente em 2003 se pode observar uma 
tendência clara para expandir a agenda social com a criação de novos espaços específi-
cos para temas como desenvolvimento social e os direitos humanos.

A vontade política no sentido de fortalecer a institucionalidade social do bloco  
-que foi reconhecida, inicialmente, a RMADS desde 2004- encontrou dificuldades na 
fase de implementação de cada uma das novas estruturas ou órgãos do MERCOSUL. 
Na verdade, para alcançar o seu pleno funcionamento, entre outras coisas, se encon-
traram dificuldades para revisões e restrições em termos orçamentais, aspectos que se 
tornaram cada vez mais frequentes ao longo da última década. No entanto, se traba-
lhou continuamente através de cada Presidência Pro Tempore (PPT) e em cada Cúpula 
Social para avançar no sentido de cumprir as agendas orçamentais acordadas entre os 
quatro Estados fundadores.

Mais tarde, com a chegada da Venezuela como membro pleno, se trabalhou na par-
te normativa a ser incorporada e se implementou gradualmente sua participação na 
estrutura institucional, por tratar-se de um novo Estado membro. Além dos desafios 
associados à implementação normativa de caráter progressivo, a Venezuela apoiou a 
nível político na consolidação da dimensão social do MERCOSUL.

Neste contexto, os programas anuais, declarações de ação e / ou as decisões acorda-
das em conjunto, sofreram alguns desajustes significativos em relação à fase de imple-
mentação. Neste âmbito de ação, os países do MERCOSUL promoveram declarações 
no sentido de uma visão estratégica e multidisciplinar sobre os temas identificados com 
Estados ativos na adoção de políticas sociais destinadas a assegurar o desenvolvimento 
humano, sustentável e inclusivo de seus povos; e focando suas ações sobre o Ser Huma-
no, considerado como Sujeito Pleno de Direitos, que são resumidas a seguir:

a) Tratado de Assunção (26 de março de 1991);
b) Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre a estrutura institucional do MERCO-

SUL (Protocolo de Ouro Preto, 1994);
c) Declaração Sócio-Laboral MERCOSUR-CMC (1998-2015);
d) Decisão Nº 61/00 CMC, Criação da Reunião de Ministros e Autoridades do Desenvolvi-

mento Social MERCOSUL (RMADS);
e) Acordo sobre Trânsito Vicinal Fronteiriço entre os Estados Partes do MERCOSUL, fir-

mado pelos Ministérios do Interior (Dezembro 1999);
f) Carta Social do MERCOSUL (2000);
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g) Declaração de Assunção (Junho 2005) A um MERCOSUL Social como instância articu-
ladora das Políticas Sociais na região;

h) Declaração de Buenos Aires “Por um Mercosul com rosto humano e perspectiva So-
cial” (Ata 1/06 X RMADS. Anexo VI);

i) Carta de Montevidéu – XIII RMADS MERCOSUL (Nov. 2007), Uruguai.
j) Declaração de Brasília “Por um MERCOSUL sem Fome e em Pleno Exercício de sua 

Soberania Alimentar” (2008) XV RMADS;
k) Declaração sobre mecanismos de coordenação e articulação de problemas comuns 

em matéria de desenvolvimento social e saúde (Assunção, julho 2009).

Além disso, alguns pontos fracos sobre a sustentabilidade institucional do seu fun-
cionamento, afetaram grandemente a evolução, o desenvolvimento e os resultados 
esperados para cada órgão. Neste sentido, o caso do MERCOSUL mostra que a nova 
institucionalidade social foi disfuncional no sentido mais amplo. Isto é explicado pelas 
limitações causadas por inadimplências sobre as contribuições orçamentais dos mem-
bros fundadores. Ou seja, uma vez aprovada a criação de novas estruturas, contribui-
ções regulares de alguns Estados do bloco não foram cumpridas nos prazos estipulados, 
afetando substancialmente o funcionamento das novas estruturas regionais criadas18.

18 MERCOSUR/LXXXVIII GMC/ DI Nº 18/12 INFORME RES. GMC N° 37/11 “LINEAMIENTOS PARA  
REVISIÓN DE ESTRUCTURA INSTITUCIONAL MERCOSUR”
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Conquistas e desafios na construção 
da cidadania no MERCOSUL

3

Entre os avanços e conquistas mais representativos do MERCOSUL em relação ao 
PEAS e ao EC, destacam-se os seguintes aspectos: Por um lado, se garantiu durante o 
último período a sustentabilidade das ações vinculadas com a implementação e revisão 
do PEAS, estabelecidas pela aprovação da Decisão nº 37/15 (durante a XLIX Reunião 
Ordinária do Conselho do Mercado Comum, CMC) realizada em Assunção em 20 de 
Dezembro de 2015. Lá se aprovou o projeto  “MERCOSUL Social: Fortalecimento do 
Instituto Social do MERCOSUL (ISM) e consolidação do Plano Estratégico de Ação 
social”19,  apresentado pelo ISM no âmbito do Programa IV do Fundo para a Conver-
gência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM), “Fortalecimento da Estrutura Institucio-
nal e do Processo de Integração”.

Esta iniciativa representa uma contribuição fundamental para o seguimento do 
PEAS.. A relevância do apoio recebido pelo FOCEM deve ser interpretada, na atual con-
juntura, sob várias perspectivas. Por um lado, se destaca o apoio institucional do MER-
COSUL ao novo órgão no cumprimento dos seus objetivos. Face aos desafios emanados 
a nível institucional financeiro, o ISM encontrava-se em uma situação de semi paralisa-
ção a nível institucional desde 2013, tal como foi reivindicado pelas organizações sociais 
na Cúpula Social de Brasília em 201220. Com a chegada do novo diretor -de origem 
Argentina- em meados de 2015, juntamente com a incorporação de novos funcionários 
por meio de concurso público, o Instituto retomou sua dinâmica de funcionamento e a 
aprovação do dito projeto representa uma parte ativa da nova etapa .

Além disso, o projeto permite, tecnicamente, o seguimento de ações relacionadas ao 
PEAS e o financiamento de ações específicas. Em cumprimento deste projeto foi feita 
uma chamada a nível técnico para obter insumos sobre o estado da arte a que se refere 
as principais abordagens conceituais e empíricas sobre a proteção social em geral, com 
particular destaque para os Estados Partes do MERCOSUL (Argentina, Brasil, Paraguai, 
Uruguai e Venezuela). Este documento estabelecerá as bases analíticas essenciais, com 
base nos conceitos de Proteção Social, Estado de Bem-Estar, Previdência e Assistência 

19 http://www.mercosur.int/innovaportal/v/7395/2/innova.front/mercosur-social:-fortalecimiento-
-del-instituto-social-del-mercosur-y-consolidacion-del-plan-estrategico-de-accion-social

20	 http://www.mercosur.int/innovaportal/file/7117/1/las-cumbres-sociales-del-mercosur-i-histo-
ria-y-acervo-espanol.pdf
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Social, entre outros, com vista à aplicação empírica nos países do MERCOSUL. Além 
disso, de acordo com uma revisão  promovida junto a PPT-Uruguai (2016), o PEAS está 
revendo as contribuições de cada setor, a fim de ponderar as questões que serão incor-
poradas através de uma metodologia coordenada a partir do ISM (e apoiada a partir da 
RMAS e a  CCMAS).

O desenho metodológico e as ações tomadas como parte do processo de atualiza-
ção, incluem os elementos que têm a ver com as áreas políticas e técnicas do Mercosul 
envolvidas na concepção e implementação do PSEA. Neste contexto, está relacionada 
com o grau de progresso na implementação do PEAS no período de 2011 a 2015. E 
também vincula-se  com as contribuições e propostas reapresentadas para ajuste e  atu-
alização do PEAS e seus mecanismos de implementação / vinculação com a Declara-
ção Sócio Laboral e o Estatuto da Cidadania. Eles também destacam os indicadores de 
acompanhamento de Linhas e Diretrizes do PEAS. Neste contexto, também se destaca 
a preocupação sobre a visibilidade da dimensão social no MERCOSUL, uma vez que o 
desconhecimento por parte  dos cidadãos pode resultar na redução da visibilidade e a 
eficácia das políticas regionais com impactos sobre a garantia dos direitos e a prestação 
dos serviços públicos21, o que demonstra a intenção de criar estratégias de comunicação 
que permitam a publicidade do PEAS como uma ferramenta para a realização da polí-
tica de integração regional.

Devido a este processo de revisão conduzido pelo ISM, o Diretor Executivo do Ins-
tituto expressou na última Cúpula Social do Mercosul, em Montevidéu nos dias 30 de 
junho – 1º de julho de 2016, entre muitos outros conceitos relacionados com o PEAS: 
“Além de todas as atividades e seminários que estamos desenvolvendo, temos agora 
uma atividade central que constitui uma das nossas principais prioridades que é o pro-
cesso de avaliação e posterior revisão do PEAS”.

“O PEAS (...) foi resultado de um processo importante de articulação e 
comunicação da CCMASM com as diversas reuniões setoriais, trabalho bem-
-sucedido, mas incompleto e que, à luz de um processo amplo de reflexão, 
requer uma revisão profunda, e acima de tudo, dar-lhe operacionalidade e 
mensurabilidade”.

“O PEAS não é uma afirmação abstrata de boas intenções, mas reflete as 
ações, planos de trabalho, diagnósticos e tarefas pendentes de cada setor da 
dimensão cidadã do Mercosul”.

“(...) O PEAS, junto ao Estatuto da Cidadania e a Declaração Sócio-Labo-
ral, devem agir, potencializar, orientar, organizar e operacionalizar a dimen-
são cidadã do bloco”.

21 DECLARAÇÃO DE BRASÍLIA “Consolidando o MERCOSUL Social e Participativo”. V CCMASM.
 Brasília,19 de junho de 2015.
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“O PEAS, junto ao 
Estatuto da Cidadania 
e a Declaração Sócio-
Laboral, devem 
agir, potencializar, 
orientar, organizar 
e operacionalizar a 
dimensão cidadã do 
bloco”.
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 Principais avanços do Estatuto da Cidadania

No que diz respeito à coordenação dos trabalhos sobre o Plano de Ação para a im-
plementação do Estatuto da Cidadania do MERCOSUL por parte da ARGM (e ligada 
à Dec. 63/10),  ali se destacam os aspectos desenvolvidos durante o segundo semestre 
de 2015 (durante o PPT-Paraguai), onde se manteve um diálogo construtivo com os 
diversos atores governamentais envolvidos na implementação do Estatuto da Cidadania 
do MERCOSUL.

Neste sentido foram identificados mais de vinte espaços governamentais (e outros 
órgãos do MERCOSUL), que se vinculam aos vários temas, visando acelerar os pro-
cessos de negociação sobre o assunto. Além disso, o ARGM teve o apoio do Setor de 
Assessoria Técnica da Secretaria do MERCOSUL, que realizou uma extensa pesquisa 
sobre os regulamentos do MERCOSUL relacionados com os seguintes eixos temáticos:

Além disso, a equipe de Consultores do Centro de Formação para a Integração Re-
gional (CEFIR), foi contratada pelo ARGM (durante o segundo semestre de 2015). Nes-
te contexto, tem desenvolvido uma série de propostas de ação, e foram implantadas 
propostas de acompanhamento no âmbito dos trabalhos realizados pelos grupos e sub-
-grupos de trabalho, fóruns especializados, comissões técnicas, entre outros, citados na 
normativa. Neste sentido, tem sido definido como uma prioridade a abordagem de pelo 
menos três eixos principais de trabalho nas seguintes áreas temáticas:

O MERCOSUL está em um processo de construção gradual da cidadania regional, 
onde há uma acumulação significativa de resultados e conquistas mensuráveis. As rea-
lizações configuram uma série de elementos em torno a cidadania baseada em direitos, 
e onde a ênfase está associada a relação com a livre circulação de pessoas, questões 
trabalhistas, a mobilidade de trabalhadores e migrações; especialmente em questões 
relacionadas às fronteiras, trabalho e emprego, a defesa do consumidor, comunicações, 
educação, identificação e cooperação consular e dos direitos políticos.

Livre circulação 
de pessoas

Documentos e 
Identificação

Cooperação 
Consular

Assuntos Sócio- 
Trabalhistas

Temas de  
integração 
fronteiriça 

Setor 
Educacional do 

MERCOSUL
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Existe um acervo normativo relevante que está disponível através do site da Car-
tilla da Cidadania22 do MERCOSUL, onde estão segmentados, as principais normas 
e decisões que regem os Estados do MERCOSUL. Enquanto isso, entre as principais 
ferramentas desenvolvidas na última década, a nível regional, destacam-se os seguintes 
acordos:

1. DSL - Declaração Socio Laboral (2015)23;

2. Acordo de residência aos nacionais dos Estados Partes 24; 

3. Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCOSUL25; 

4. Sistema ARCUSUR de acreditação de cursos universitários26. 

Com a aprovação da Decisão Sócio-Laboral do MERCOSUL de 2015, que atua-
liza e expande a de 1998, os países do bloco se comprometeram a promover o traba-
lho decente, às empresas sustentáveis, a não-discriminação no emprego, a igualdade 
de gênero, a eliminação do trabalho forçado , a proteção dos direitos dos trabalhadores 
migrantes, etc.

Foi aprovado também o Plano para facilitar a circulação de trabalhadores no 
MERCOSUL (Res. GMC N° 21/15), que tem como objetivo desenvolver ações que per-
mitam, gradualmente, a livre circulação de trabalhadores dentro do bloco, com particu-
lar ênfase dos trabalhadores das áreas de fronteira. Para ele, o SGT Nº 10 analisará as 
normas nacionais, promoverá a coordenação interinstitucional, vai procurar melhorar o 
acesso ao emprego e a seguridade social, entre outros aspectos relevantes. Neste sentido, 
o Plano reconhece como instrumentos fundamentais de política regional para facilitar a 
circulação de trabalhadores para o Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mer-
cado Comum do Sul, para a Declaração Sócio Laboral do MERCOSUL e para o Acordo 
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL.

O Plano está estruturado em dois eixos temáticos: a livre circulação de trabalhadores 
no Mercosul e a livre circulação de trabalhadores do MERCOSUL em áreas de fronteras. 
Para ambos os eixos, se desenvolvem sete dimensões -a) Regulamentos, b) Cooperação 

22 www.cartillaciudadania.mercosur.int
23 A Declaração Social Trabalhista foi assinada pelos Presidentes dos quatro Estados Partes do 

MERCOSUL, em dezembro de 1998. Mais recentemente, em julho de 2015, por ocasião da Cú-
pula XLVIII do MERCOSUL, os Presidentes da Argentina, Brasil, Paraguai, Uruguai e Venezuela 
aprovaram a primeira revisão da mesma, que passou a constituir a  Declaração Sócio Laboral 
do MERCOSUL de 2015. Esta Declaração é um instrumento jurídico no qual se reconhece um 
grande grupo de direitos, tanto de caráter  individual quanto coletivo. 

24 http://www.mercosur.int/innovaportal/v/6425/5/innova.front/residir-y-trabajar-en-el-mercosur
25 http://www.ccscs.org/index.php/documentos-ccscs/participacion-en-el-mercosur/item/523-

-acuerdo-multilateral-de-seguridad-social
26 http://cooperacion.udelar.edu.uy/es/wp-content/uploads/2014/06/Informe-Evaluaci%C3%B3n-

-externa-del-proyecto-ARCU-SUR.pdf
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Institucional, c) Emprego d) Seguridade Social, e) Trabalhos temporários nos Estados 
Partes, f) O papel dos atores sociais e g) Divulgação, sensibilização e conscientização 
dos direitos dos trabalhadores do MERCOSUL -com  seu  respectivo objetivo específi-
co, para cujo cumprimento é esperada a realização de tarefas. Estas devem ser realizadas 
no âmbito do SGT Nº 10 (“Relações Trabalhistas, Emprego e Seguridade Social”), es-
paço ocupado para facilitar a circulação de trabalhadores, e faz parte do Plano de Ação 
para o Estatuto da Cidadania .

Em relação à área da fronteira, os fluxos de pessoas e bens entre os dez países do 
bloco adquirem relevância. Ou seja, com o processo de integração a interação frontei-
riça -de bens, capitais e pessoas- se redimensiona, torna-se visível, e é objeto de novas 
intervenções de vários ógãos regionais. Recentemente, o Sub-Grupo de Trabalho so-
bre Integração Fronteiriça (SGT Nº 18)27 é criado porque é “fundamental considerar 
a localidade / área de frontera como uma área específica, objeto de políticas a serem 
desenvolvidas nas diversas instâncias da institucionalidade do Mercosul”.

Também foi aprobado o Acordo de Complementação do Acordo de Recife28 que 
tem como objetivo a regulação do controle  integrado migratório a partir de procedi-
mentos compatíveis, similares e simultâneos que permitam melhorar a circulação de 
pessoas na fronteira. Cabe destacar o papel que o Uruguai tem cumprido em relação aos 
avanços vinculados na matéria, aprovando a Lei nº 19.254, que facilitará a residência 
permanente naquele país, de pessoas de nacionalidade do MERCOSUL e seus Estados 
associados. Esta norma está alinhada ao Acordo de Residência do MERCOSUL e inclui 
os Estados associados. Os documentos, assinados em 2002, em vigor desde 2009, facili-
tam a residência de nacionais destes países no território dos outros. Em particular, eles 
determinam o tratamento nacional para os migrantes e estende os direitos aos famílires 
nacionais de migrantes29.

Há um outro ponto relacionado aos direitos políticos estabelecidos  no EC, que se 
pode vincular ao papel a ser desempenhado pelo PARLASUL, e com os avanços rela-
cionados com a participação mediante as eleições diretas para esse organismo. Em rela-
ção à implementação do Estatuto da Cidadania, tais aspectos são essenciais para gerar 
um sentimento de identidade e cidadania regional. Com efeito, os direitos políticos e o 
papel ativo do PARLASUL devem, necesariamente, estar vinculados aos processos de 
implementação dos dois instrumentos, tanto do Estatuto da Cidadania como do Plano 
Estratégico de Ação Social.

27 Resolução GMC 59/15.
28 CMC/ Dec. Nº 18/14
29 Informe MERCOSUR No 20 Bid Intal. Nov. 2015
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Entre os principais desafíos, destaca-se a necessidade de reforçar internamente o 
MERCOSUL para a implementação  do EC e também do PEAS, em termos de coorde-
nação e articulação entre a GMC e o ARGM/CCMAS. Sua relevância vem da susten-
tabilidade de ações relacionadas com a implementação do Plano de Ação do EC com 
horizonte em 2021 e com a revisão do PEAS 2016/17. A este respeito, convergência a 
nível regional continental é de grande importância para “a necessidade de trabalhar de 
forma complementar e articulada para eliminar a duplicação de esforços ao lidar com 
as mesmas questões e áreas de trabalho, em diferentes instâncias30 dentro do espaço sul-
-americano, por várias razões que podemos destacar:

Em primeiro lugar, a necessidade de projetar uma maior sustentabilidade nas ações 
posterirmente. No melhor cenário que podemos esperar para as próximas PPT (Presi-
dencia Pro-Tempore) é que se possa continuar a dar prioridade e aprofundar a imple-
mentação do Estatuto da Cidadania e do PEAS, de acordo com as estratégias perma-
nentes que sejam definidos e representadas em todas as suas dimensões (econômica, 
política, social, institucional).

Em segundo lugar, a prioridade das agendas e das capacidades na coordenação in-
terna do bloco. Ou seja, a dinâmica onde agentes do governo sejam capazes de trans-
formar as questões mais específicas, em diferentes níveis de governo e compartilhando 
mais planos concretos ou acordos regionais. Assim, identificamos  encontros, órgãos do 
MERCOSUL e espaços de trabalho vinculados –direta ou indiretamente– que têm uma 
relação de alto potencial entre  o Estatuto da Cidadania, o PEAS e a DSL.

Em terceiro lugar está a ausência no acompanhamento do processo de implemen-
tação de ambos os documentos e onde os organismos responsáveis pela realização 
dessas medidas têm sido pouco ativos nesta área. De acordo com a evolução do bloco 
MERCOSUL, caracterizado por desenvolvimentos diferentes de acordo com a especí-
fica temática, tanto o PEAS como o Estatuto da Cidadania têm enfrentado nos últimos 
seis anos (6), dificuldades para sua implementação. Na verdade, existem pontos fracos 

30 Discurso do ARGM na VIII REUNIÃO DE INSTÂNCIA EXECUTIVA DO CONSELHO SUL AME-
RICANO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (Abril de 2016). INFORME DE MONITORAMENTO 
11/04/2016 COMPLEMENTAÇÃO Y ARTICULAÇÃO MERCOSUL-UNASUL

Situação atual e perspectivas4
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no processo de integração regional durante esse período e, em alguns casos –como já 
temos especificado– existem algumas dimensões relacionadas com a fragilidade finan-
ciero-institucional.

Em quarto lugar, são identificadas dificuldades que devem ser vistas à luz de nos-
sos tempos atuais para priorizá-las, especialmente na hora de atualizar o conteúdo do 
PEAS e do EC (como instituído pelas suas regras). Em essência, ambos os documentos 
contêm elementos transversais que exigem um processo de monitoramento que está 
além das capacidades institucionais do CCMAS ou  da RMADS. A maioria dos temas 
estão sob a órbita ou esfera de ação de outras Reuniões Especializadas de Ministros ou 
sub-grupos de trabalhos do MERCOSUL. Portanto, o seguimento fino e constante do 
processo de implementação do Estatuto ou do PEAS nesses espaços do MERCOSUL, 
requer estratégias anuais ou bi-anual que possam transcender a lógica de cada Presidên-
cia Pro Tempore que expira a cada seis meses. Trata-se, então,  de fornecer soluções e es-
tratégias específicas para enfrentar possíveis dificuldades que cercam a implementação 
de algumas das diretrizes ou objetivos previstos nos dois documentos.

É digno de nota que a sociedade civil organizada tem, insistentemente, solicitado aos 
governos, em diferentes âmbitos e oportunidades, a implementação efetiva do PEAS e 
do EC. É um tema sempre presente nas declarações das Cúpulas Sociais. Na Declaração 
da última Cúpula Social em Montevidéu (2016), é expressa:

“Exigimos o sentido de integração, entendida como uma ferramenta para 
o desenvolvimento integral de nossos povos, para o qual é imprescindível o 
cumprimento efetivo dos acordos de complementação produtiva, os compro-
missos assumidos no Plano Estratégico de Ação Social do Mercosul, a con-
cretude do Plano de Ação para a formação do Estatuto da Cidadania e a 
internaliização da Declaração  Sócio Laboraldo Mercosul para que a mesma 
seja um marco real de definição e proteção de direitos “.

O MERCOSUL continua mudando.  Apesar dos progressos nos processos de demo-
cratização e da abertura da agenda dos direitos fundamentais, ainda existem muitos 
desafios. Os problemas sociais requerem atenção e imprimem uma possibilidade real de 
que se realizará o desenvolvimento a partir da  superação das dificuldades sociais. Por 
isso, é necessário repensar o modelo de desenvolvimento do MERCOSUL.

A agenda social do Mercosul e as características de um novo tipo de regionalismo 
pode ajudar a realizar um regionalismo inclusivo. Para tanto, é necessário e imprescin-
dível para manter abertos os canais de participação social.

Ele enfatiza que a promoção da participação social nos órgãos do MERCOSUL não 
só promove uma maior legitimidade ao processo de integração, fomentando um sen-
timento de pertença da população em relação a ele, mas também pode influenciar o 
modo que se realizam certas políticas dentro dos países.
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A este respeito, reforçamos a necessidade de fortalecer o Mercosul internamente 
para a implementação do Estatuto da Cidadania e do PEAS, quanto ao trabalho de  
coordenação e articulação entre o ARGM, o CCMAS, o Instituto Social, o Instituto de 
Políticas Públicas em Direitos Humanos, o FOCEM, a Secretaria do MERCOSUL e  o 
PARLASUL.

Sintetizando, é essencial que o processo de atualização do PEAS  incorpore assuma a 
dita institucionalidade do MERCOSUL, as ações necessárias para assegurar uma conti-
nuidade no processo de acompanhamento e apoio técnico para os espaços do MERCO-
SUL (como Sub-grupos, Reuniões Especializadas ou de Ministros), para não duplicar 
esforços ou recursos.

Especialmente se deverá fortalecer o vínculo que inicialmente desenvolveu a UPS 
(Unidade de Participação Social)31 nos últimos anos, com todas aquelas instâncias in-
tergovernamentais que trabalham em torno da implementação dos eixos ligados aos 
dois documentos. A participação da sociedade civil nos temas e eixos prioritários de 
ambos os documentos tem sido apresentada como um dos grandes desafios da cidada-
nia. Conforme expresso no documento de síntese produzido pela UPS, os desafios da 
participação são permanentes:

“Entre esses avanços destaca-se a ampliação da sua dimensão social e de 
direitos, com importantes inovações institucionais e aprovação, por exemplo, 
do Plano Estratégico de Ação Social do MERCOSUL (PEAS) ou o Estatuto 
da Cidadania. Este último tem por objetivo construir e implementar um ho-
rizonte comum de trabalho do MERCOSUL social sobre direitos políticos e a 
favor dos cidadãos dos Estados Partes do MERCOSUL, a nível regional, até 
2021”32.

E, finalmente, o artigo conclui com a seguinte reflexão:

“Esses avanços também representam grandes desafios relacionados com a 
consolidação das conquistas e a implementação concluída destas definições 
políticas e dos planos de trabalho consequentemente aprovados. Esses desa-
fios só podem ser enfrentados no contexto de um projeto que contemple uma 
participação social permanente, uma cidadania regional activa”33.

31	 http://www.mercosur.int/innovaportal/file/7117/1/las-cumbres-sociales-del-mercosur-i-histo-
ria-y-acervo-espanol.pdf

32	 http://www.mercosur.int/innovaportal/file/7117/1/las-cumbres-sociales-del-mercosur-ii-decla-
raciones-y-documentos-de-trabajo.pdf

33	 http://www.mercosur.int/innovaportal/file/7117/1/las-cumbres-sociales-del-mercosur-ii-decla-
raciones-y-documentos-de-trabajo.pdf
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O Mercosul, que se materializou em meados dos anos 90 do século passado, assumiu 
perfis neoliberais, sendo visto como uma alternativa global de inserção de seus Estados 
membros ancorados na liberalização do comércio intra-bloco. Com a crise do neoli-
beralismo e a emergência de governos progresistas, desde a virada do milênio, o bloco 
expandiu o alcance, convencido de que a afirmação do subcontinente na ordem global 
depende de um processo de integração que vise desenvolver capacidades nacionais e 
regionais, e reduzir as assimetrias entre os países membros. Depois de um tempo de 
aprofundar o processo de integração na região, no entanto, há uma tendência para o en-
colhimento do ideal integrador. Um cenário de crise política e econômica, juntamente 
com a ascensão de governos conservadores, põe em causa os avanços realizados e gera 
sérias dúvidas sobre o futuro do MERCOSUL e suas conquistas sociais, tais como o 
Estatuto da Cidadania e o PEAS.

Ilustram tais avanços conservadores a grave crise política e econômica enfrentada 
pelo Chavismo e por Maduro na Venezuela; a chegada de Michel Temer à Presidência 
do Brasil, por meio de um juízo político, ilegítimo, da Presidenta eleita Dilma Rousseff; 
e a ascensão de Mauricio Macri do partido conservador Proposta Republicana (final-
mente chamado “Cambiemos”) no comando da Casa Rosada, desde novembro de 2015. 
Da mesma forma, é preciso acrescentar Horacio Cartes, do Partido Colorado, como 
presidente do Paraguai e Evo Morales impossibilitado de ser reeleito para um terceiro 
mandato depois de um referendo que rejeitou a reforma constitucional na Bolívia.

Neste contexto, é importante compreender o impacto dessas mudanças de governo 
na integração da América do Sul, que podem ser vistos na análise da visão desses novos 
governos da região e as suas organizações, como é o caso do Mercosul. O bloco deve 
passar por um reposicionamento: suas funções tendem a ser mais “pragmáticas”, com 
foco na economia - e não para o desenvolvimento, segurança e diplomacia, por exem-
plo. Posturas individualistas e bilaterais tendem a estar à frente das de carácter comum 
e regional. Da mesma forma, a política de segurança da América do Sul tende a perder 
o pouco grau de autonomia que ganhou. Alguns exemplos são os projetos de bases mi-
litares dos EUA na Argentina, importantes para os EUA, principalmente pelo controle 
duplo do Pacífico e do Atlântico e a projeção sobre a Antártida e o Aqüífero Guarani.

O MERCOSUL hoje: 
atualizando o contexto 

5
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Venezuela merece uma atenção especial no contexto atual, devido ao seu importante 
papel energetico, a crise econômica e política relevante está passando, e a situação en-
volvendo a Presidência Pro Tempore do MERCOSUL. Em geral, os governos conser-
vadores do continente que se opõem a Maduro, apesar de compreender a importância 
da Venezuela no bloco, em termos de segurança energética, questionam a sua perma-
nência no MERCOSUL devido à crise e ao regime venezuelano. O tema da presidência 
Pro Tempore representou uma disputa política regional que compromete a unidade do 
Mercosul.

Assim como a crise venezuelana, a crise económica e política no Brasil é vista com 
preocupação pelos demais países do MERCOSUL, pelo papel de liderança do Brasil. 
Devido à crise política decorrente da destituição da presidenta, Dilma Rousseff, há um 
cenário de mudança considerável, promovido pelo atual governo, incluindo o Ministé-
rio das Relações Exteriores –com a nomeação de José Serra– que manifestou uma pre-
ferência pela expansão bilateral e multilateral de comércio com parceiros tradicionais 
(EUA, Europa e Japão) dando prioridade à questão do fortalecimento do comércio livre, 
com a construção de pontes em relação à Aliança do Pacífico. Neste sentido, a política 
externa do Brasil para o entorno regional pretende construir um bloco liberal e anti-
-progressista na América do Sul relegando o MERCOSUL a uma área de comércio livre, 
apenas para que os acordos bilaterais fora do bloco não sejam bloqueados.

O património coletivo resultante das últimas décadas deve servir como um legado e 
inspiração para a continuação do processo de integração na América do Sul. A consoli-
dação e a expansão da democracia, da defesa dos direitos sociais, o compromisso com as 
reformas estruturais do Estado e a defesa da soberania nacional e regional devem estar 
na agenda do Mercosul, ainda que o futuro próximo seja incerto. Da mesma forma, é 
importante guiar-se, além da integração da infraestrutural do bloco, a luta contra as 
assimetrias entre os Estados membros e entre estes e os países fora da região, a fim de 
promover políticas de desenvolvimento. 

Finalmente, um dos grandes desafios do MERCOSUL, além de combinar suas di-
mensões políticas, sociais e econômicas, é incluir nas agendas nacionais, como parte do 
Estado, e não apenas de governos específicos, garantias de que a soberania da América 
Sul não seja anulada pelas tendências de alinhamento a projetos externos.

Novembro 2016.
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Estrutura Institucional do MERCOSUL

Reunião de Ministros

-  Agricultura (RMA)
-  Comitê MERCOSUL Livre de Febre Aftosa (CMA)

-  Cultura (RMC)
-  Comitê Coordenador Regional do MERCOSUL Cultural (RMC-

CCR)
-  Comissão Técnica Biblioteca do MERCOSUL (CTBM)
-  Comissão Técnica de Capacitação (CTC)
-  Comissão Técnica de Legislação Cultural (CTLC)
-  Comissão Técnica de Patrimonio (CTP)
-  Comissão Técnica Indústrias Culturais (CTIC)
-  Secretaria do MERCOSUL Cultural (RMC-SMC)
-  Comissão de Patrimônio Cultural (RMC-CPC)
-  Comissão de Diversidade Cultural (RMC-CDC)
-  Comissão de Economia Criativa e Indústrias Culturais 
 (RMC-CECIC)
-  Foro do Sistema de Informação Cultural do MERCOSUL 
 (RMC-SICSUR)

-  Economia e Presidentes de Bancos Centrais (RMEPBC)
-  Grupo de Monitoramento Macroeconômico (GMM)
-  Comitê de Indicadores Macroeconômicos (CIM)
-  Foro de Assuntos Tributários do MERCOSUL (FATM)

-  Educação (RME)
-  Comitê Coordenador Regional (CCR)
-  Comissão Regional Coordenadora de Área Educação
 Básica (CRC-EB)
-  Comissão Regional Coordenadora de Educação
 Tecnológica (CTR-ET)
-  Comissão Regional Coordenadora de Educação Superior
 (CTR-ES)
-  Encontro de Educação na Primeira Infância (CTR-EPI)
-  Comissão Técnica Regional de Protocolo de Integração
	 Educativa	e	Reconhecimento	de	Certificados,	Títulos	e
 Estudos de Nível Primário e Médio Não Técnico (CTR-PRE)
-  Comitê Assessor do Fundo do Setor Educativo do
 MERCOSUL (CAFEM)
-  Grupos Gestores de Projeto (GGP)
-  Grupo Gestor do Projeto de Bibliotecas Escolares (GGP-BE)
-  Grupo Gestor do Projeto “Terminologia na Educação do
 MERCOSUL” (GGP-TEM)
-  Grupo Gestor do Projeto “Sistema de Indicadores
 Educativos do SEM” (GGP-SEM)
-  Grupo Gestor do Projeto Educar na Diversidade nos
 Países do MERCOSUL (GGP-EDM)
-  Grupo Gestor do Projeto Educar com Equidade no
 MERCOSUL (GGP-EEM)
-  Sistema de Informação e Comunicação (SIC)
-  Reunião de Agências Nacionais de Acreditação (RANA)

-  Indústria (RMIND)
-  Grupo de Trabalho para estudo das Formas Jurídicas que 
 favoreçam Associações de Interesses Econômicos (GTAIE)
-  Grupo de Trabalho Prêmio MERCOSUL de Qualidade (GTPMC)

-  Interior (RMI)
-  Comissão Técnica (RMI/CT)
-  Grupo de trabalho Especializado em Delito (CT/DEL)
-  Grupo de trabalho Especializado Ilícitos Ambientais (CT/AMB)
-  Grupo de trabalho Especializado Informática e Comunicações 
 (CT/INF)

-		 Grupo	de	trabalho	Especializado	Tráfico	Ilícito	de	Material
 Nuclear e/ou Radioativo (CT/TMR)
-  Grupo de trabalho Especializado Segurança Cidadã (CT/SEG)
-  Grupo de trabalho Especializado Treinamento (CT/CAT)
-  Grupo de trabalho Permanente sobre Terrorismo (GTP)
-  Grupo de trabalho Especializado sobre Terrorismo (GTE)
-  Foro Especializado Migratório (FEM)

-  Justiça (RMJ)
-  Comissão Técnica (RMJ/CT)
-  Foro de Autoridades Centrais (FAC)

-  Meio Ambiente (RMMA)

-  Minas e Energia (RMME)

-  Saúde (RMS)
-  Comitê Coordenador da RMS (RMS-CC)
-  Núcleo de Operacionalização e Articulação de Sistemas de 

Informação e Comunicação em Saúde do MERCOSUL (NUSICS)
-  Comissão Intergovernamental Política de Medicamentos (CIPM)
-  Comissão Intergovernamental Controle da Dengue (CICD)
-  Comissão Intergovernamental VIH-AIDS (CIVIH)
-  Comissão Intergovernamental Controle do Tabaco (CICT)
-  Comissão Intergovernamental Saúde Sexual e Reprodutiva 

(CISSR)
-  Comissão Intergovernamental de Determinantes Sociais
 de Saúde e Sistemas de Saúde (CIDSSS)
-  Comissão Intergovernamental Gestão do Risco e Redução de 

Vulnerabilidade (CIGRRV)
-  Comissão Intergovernamental Saúde Ambiental e do
 Trabalhador (CISAT)
-  Comissão Intergovernamental Implementação do RSI (CIRSI)
-  Comissão Intergovernamental Doação e Transplantes (CIDT)
-  Grupo de Trabalho de Segurança Alimentar e Nutricional (GTSAN)
-  Comissão Intergovernamental Enfermidades Não Transmissíveis 

(CIENT)

-  Trabalho (RMT)

-  Ministras e Altas Autoridades da Mulher (RMAAM)
-  Mesa Técnica de Gênero, Trabalho e Integração Econômica
 (MT-GTIE)

-  Ministros e Altas Autoridades em Esportes (RMDE)

-  Turismo (RMTUR)

-  Ministros e Altas Autoridades de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(RMACTIM)

-  Ministros e Autoridades de Desenvolvimento Social (RMADS)
-		 Comissão	de	trabalho	Economia	Social:	Definições	e	Experiências	

(CTES)
-  Comissão de trabalho Erradicação do Trabalho Infantil e da 

Exploração Sexual Comercial Infantil (CTETI)
-  Comissão de Trabalho Sistema Estatístico de Indicadores Sociais 

(S.E.I.S.)
-  Grupo Técnico (RMADS/GT)
-  Instituto Social do MERCOSUL (ISM)

Conselho do Mercado Comum
(CMC)
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Alto Representante-Geral do MERCOSUL
(ARGM)

- Unidade de Apoio à Participação Social (UPS)

Comissão de Representantes Permanentes do MERCOSUL (CRPM)
-  Grupo de Trabalho FOCEM da Comissão de Representantes 

Permanentes do MERCOSUL (CRPM/GTF)

Comissão de Coordenação de Ministros de
Assuntos Sociais do MERCOSUL (CCMASM)

-  Grupo de Alto Nível Estratégia MERCOSUL de
 Crescimento do Emprego (GANEMPLE)
-  Grupo de Alto Nível para a elaboração de um
 Programa de Cooperação Sul-Sul (GANASUR)
-  Grupo de Alto Nível sobre Relação Institucional entre o
 Conselho Mercado Comum e o Parlamento do
 MERCOSUL (GANREL)
-  Grupo de Trabalho Ad Hoc para a incorporação da
 República da Bolívia como Estado Parte do MERCOSUL
 (GTBO)
-  Grupo de Trabalho para a negociação do processo de
 adesão da República Bolivariana da Venezuela
 (GTVENE)
-  Grupo de Trabalho Ad Hoc para a incorporação da
 República do Equador como Estado Parte do 

MERCOSUL (GTIE)

Foro de Consulta e Concertação Política (FCCP)
-  Grupo de Trabalho sobre Armas de Fogo e Munições (GTAFM)
-  Grupo de Trabalho sobre Assuntos Jurídicos e Consulares 

(GTAJC)
-  Entidades Governamentais para Nacionais Residentes no
 Exterior (REEG)
-  Grupo de trabalho sobre Prevenção de Proliferação de Armas de 

Destruição em Massa (GTADM)
-  Grupo Ad Hoc sobre Registro Comum de Veículos Automotores e 

Motoristas (GAHRCV)

Instituto MERCOSUL de Formação (IMEF)

Observatório da Democracia do MERCOSUL (ODM)

Reunião de Altas Autoridades de Direitos Humanos
(RAADDHH)

-  Instituto de Políticas Públicas de Direitos Humanos (IPPDDHH)
-  Comissão Permanente Niñ@Sur (CP-Niñ@Sur)
-  Grupo de Trabalho Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (GT-

DESC)
-  Comissão Permanente sobre Educação e Cultura em Direitos 

Humanos (CP-ECDH)
-  Comissão Permanente Discriminação, Racismo e Xenofobia (CP-

DRX)
-  Comissão Permanente Memória, Verdade e Justiça (GT-MVJ)
-  Grupo de Trabalho LGTB (Diversidade Sexual) (GT-LGBT)
-  Grupo de Trabalho Pessoas Idosas (GTPI)
-		 Grupo	de	Trabalho	Pessoas	com	Deficiência	(GTD)

Grupos
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